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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

eóFg 

1 I MI  

de 5 dezembro de 1.961.- 

"Autoriza construção de ponte sabre o ribeirão denominada 

Vintém".- 

O Povo do Município de Santa Rita de Sapuoadi, por seus 

representantes, decretou e eu*  tsm seu nome sanei_ r_ a seguinte leis 

Art. 1 	Pica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 

a construir uma ponte que dá acesso à fazenda do Sr. Manoel Bernades 

Cunha, no ribeirão denominado Vintém, localizado entre as fazendas do 

Sr. Custadio Cândido aibeíro z MagraInães e De. Rita Aibeiro Pinto.- 

Art. 22 -.Para atender as despesas decorrentes desta lei, 

fica o Poder.Executivo autorizado a dispenderaté a importância de Cr 

M80.000,00, verba que será consignada no orçamento do proximo exerci 

Art. 3° - Rsta lei entrsrá em vigor a paftir de lg de 

janeiro de 1.962.- 

Revogadas as disposiçães em contrário.- 

;fiando portantola todos a quei o conbecirle ato e execução 

desta lei pertencer, que a cuapran c fa.on cumprir too inteiramente 

como nela se conte2.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Munici 1. de cana a Rita do Sepu af, 5 de dezembro de 1.961.• 

, 

/('4 	 
Capistr 

Prefeito 

( rasou Ribeiro 

Diretor do Departamento de Administração-Subst2. 
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